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:HN ISTÊRIO DO INTE RIOR 
Gove r no do Ter ritõr i o Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 0021 de 04 de novembro de 1988 . 

O Governado r do Ter :1tor10 Federal do Amapá , usando das 
at ribu ições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, item li, 
do Decreto- Le i n9 4 1 I, de 08 de j aneiro de 1969 combinado 
com o § 29 do a rtigo 14 do Ato das Disposições Const ituci o 
nais Transitõrias, da Constituição Federal de 05/10/88 ~ 
artigo 26 da Le i Complementar n9 4 1, de 22/12/8 1 e tendo em 
vista o teo r do Of íc io n9 0390/88- CG 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Autoriza: em caráter excepci onal o pagamento 
por me io de Suprimento de Fundos , nos termos do item I do 
a rt. 45 do Decreto n9 93 .872 de 23/1 2/86 , até ·o valor de 
Cz$ 50 .000 , 00 (CINQUENl'A HIL CRUZADOS) para atender despe
sas de combustíveis , lubri f icantes e reparos referente a 
condução de um ve ículo marca For d F-1 000, Chapa- OF- 1457 
da Representação de Bras í l i a até esta cidade de Nacapá, em 
nome de JOSf: RIBM~R FERREIRA CASTELO BRANCO . 

Art . 29 - A re ferida desp~sa deyerá se r empenhada na 
Fonte .de Recurso - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS, DIS
TRITO FEDERAL e HUNIC!?IOS, Programa 030702 12.469 , ADHINIS 
TP.AÇÃO , El emento- 3. 1.3 . 2.00.00 - Outros Serviços e Encar 
gos e 3 .1 . 2 . 0 . 00 .00- Matetial de Consumo. 

Art . 39 - Revogam- se as di spos i çÕes em contrário . 

~!acapá-Ap , em 04 de novembro de 1988 , 1009 da Repúbli
ca e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JO~GE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO MIAPÁ 
SECRETARIA DE ADNINISTRAÇÃO 

DEPARTAHENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N9 19 1/88-DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPAR:'MffiNTO DE PESSOAL, usando das atr i -

Auditor do Governo do Território 
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buições que· l he são conferidas por de l egação de competênc i a 
a través do Decr e to (E) n9 041 , de 14 de outubro de 1976 
do .Exm9 Sr . Gove r nador deste Terri~Õrio e tendo em v i sta o 
que consta do Processo n9 28790 . 007528 / 88- SEAD , 

RESOLVE: 

RESC INDIR, a pedido, o contrat o de traba l ho fi rmado en 
tre o Govero des te Terr i tôr io e a se rvidora ~~RIA ELENA DA 
TRINDADE BARBOSA, ocupante do empr ego de Auxil iar de Enfe r 
magem, côdigo LT-N~!-3 1 1 , cl asse "B" , referênc i a NH- 27 , da 
Tabe l a Permanente do Gove r no des te Territôr io , lotada na 
Secre t aria de Saúde- SESA , nos t ermos do a r tigo 481 , da Con
sol i dação das Le i s do Tr abalho, a cont ar de 03 de outubro 
de 1988 . 

DEPARTAHENTO DE PESSOAL, em Hacapá-Ap, 04 de novembro de 
1988 . 

J OSÊ CARLOS HENDES JACCOUD 
Di retor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AHAPÁ 
SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

DEPARTA~ffiNTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N9 1 9 2/88~DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE PES~0AL , usando das atri 
buiçÕes que lhe são confe rida s por delegação de competên -
c i a, atravis do Decr e t o (E) n9 04 1, de 14 de outubro de 
1976 , do Exm9 Sr . Gove rnador deste Territôrio e tendo em 
vista o que consta no Proc . n9 28790 . 007426/88- SEAD, 

RESOLVE : 

RESCINDI R, a pedido , o cont r a to de traba l ho firmado en
tre o Governo deste Territõrio e o servidor MANOEL CARLOS 
CORDEIRO ESP1NDOLA , ocupante do emprego de Agente Adminis
trativo , côdigo LT-SA-70 1, classe ''A", referênc i a NC-!-18 

.da Tabe l a Permanent e do Governo des t e Te r r i tôrio, . l otado 
na Secr etaria de Educação e Cultura- SEEC , nos termos do 
artigo 481, da Consol ida ção das Leis do Trabalho, a contar 
de 03 de outubro de 1983 . 
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DEPARTAr!ENTO DE PESSOAL , em ~laca pá , 04 de novembro de 
1938 . 

JOSÉ CARLOS NENDES JACCOUD 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~~PÁ 
·sECRETARIA DE AD~IINISTRAÇÃO 

DEPARTANENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N9 193/88- DP/SEAD . 

O DWETOR DO DEPARTAHENTO DE PESSOAL , usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por de l egação de competên -
cia at ravés do Dec re to (E) n9 04 1, de 14 de ou t ubro de 1976 
do Exm9 Sr . Governador deste Terri tório e t endo em vista o 
que consta do Processo n9 28790 .007502/88- SEAD, 

RE!'OLVE : 

RESCINDIR, a pedido , o contrato de trabalho firmado en 
tre o Gc.- ·c:o·no des te Território e a servidora ~~RIA DE FÁTI 
~~ CHAGAS COLARES, ocupante do emprego de Datilógrafo , có~ 
digo LT- SA- 702 , classe "A", referência NS-1 5, da Tabela 
Permanente do Governo deste Te r r itório, lotada na Secre ta
ria de Educação e Cultura-SEEC , nos t ermos do artigo 481 , 
da Consolidação das Le i s do Trabalho, a contar de 03/ 10/88 

DEPARTAHENTO DE PESSOAL , em Na.capá , 04 de novembro de 
1988 . 

JOS~ CARLOS ~tENDES JACCOUD 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 
SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

DEPARTA}IENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N9 194/88- DP/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTA}ffiNTO DE PESSOAL , usando das a tr i 
b~içÕ~s qu: l he são conferidas por delegação de competên -
c1a, a traves do Decreto (E) n9 041 , de 14 de outubro de 
1976, do Exm9 Sr . Governador deste Território e tendo em 
vi sta o que consta do Proc: n9 28790 . 007473/88~SEAD , 

RESOLVE : 

RESCINDIR, a pedido , o cont rato de t r abalho fi r mado en
tre o Governo des t e Território e a servidora CLEUDE NEIDE 
NUNES PICANÇO, ocupante do emprego de Auxiliar de Enferma
gem, código LT-N~!-8 11, classe "A" , refe rência N~l-22 , da 
Tabela Permanente do Gove rno deste Ter r itório, l otada na 
Secretaria de Saúde- SESA, nos ~ermos do art igo 48 1, da Con
solição das Le is do Traba lho , a contar de 03/10/88 . 

DEPARTMIENTO DE PESSOAL, em Hacapá, 04 de novembro de 
1988 . 

JOS~ CARLOS NENDES JACCOUD 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~~PÁ 
SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

DEPARTA~ffiNTO DE PE SSOAL 

PORTARIA (P) N9 195/88- DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTA~ffiNTO DE PESSOAL, usando das a tri
bui çÕes que lhe são confe r idas por delegação de competên -
cia a través do Decreto (E) n9 041 , de 14 de outubro de 1976 
do ·Exm9 Sr. Governador de ste Territór io e tendo ell) vista o 
que consta do Processo n9 28790 . 007498 /88- SEAD , 

RESOLVE : 

RESCINDIR , a .pedido, o contrato de trabalho firmado en 
tre o Governo des t e Terri t óri o e a se rvi dora ELZA CORREIA 
VELASCO GUI!lARÃES , ocupan te do . emprego de Agente Adminis -
t r ativo, código LT- SA-701, c l asse "B", r eferênci a NN- 21 
da Tabela Permanente do Gove rno deste Terr itóri o , lotada 
na Secretaria de Promoção Social- SEPS , nos ter mos do arti
go 481, da Consolidação das Le i s do Trabalho, a contar de 
03/10/88. 

DEPARTAHENTO DE PESSOAL , em ~lacapá., 04 de novembro de 
1988 . 

JOSt CARLOS NENDES JACCOUD 
Diretor d~ DP/GTFA . 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Ar~PÁ 
SJ::CRETARIA DE Am!IN ISTRAÇÃO 

DEPARTA~ffiNTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N9 196/88- DP/SEAD. 

O Dl RETOR DO DEPARTANENTO DE PESSOAL usando das atri
b~ições qu~ l he são conferidas por de leg~ção de competin -
c1a, atraves do De~reto (E) n9 04 1, de 14 de ou t ubro de 
1976 , do Exm9 Sr . Governado r e tendo em vista o que cons t a 
do Processo n9 28790 .007434/88- SEAD ,· 

RESOLVE : 

RESCINDIR , a pedido, o contrat o de trabalho f i rmado en 
t r e o Governo deste Território e a servi dora ~~\RIA LÚCIA 
B~TISTA BARBOSA, ocupante do emprego de Agente Administra
t1vo , classe "A" , referência NN-1 9, da Tabe l a Permanente 
do ~overno deste Ter ritório , lotada na Secretaria de Edu -
caçao_e Cul tura- SEEC , nos t ermos do artigo 481 , da Canso
lldaçao das leis do Trabalho, a contar de 03 de outubro de 
1988 . 

DEPART~1E:'ITO DE PESSOAL em Hacapá-Ap , 04 de novembro 
de 1988 . - ' 

J OSÉ CARLOS NENDES JACCOUD 
Direto: do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITÓRI O FEDERAL DO A~IAPÁ 
SECRETARIA DE ADm!>iiSTRAÇÃO 

DEPARTA~ffiNTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N9 197/88-DP/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTA:·IENTO DE PESSOAL , usando das atri-
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buiç6es que lhe sio conferidas por dclegaçio de competcn -
cia at rav~s do Decreto ( E) nQ 04 1, de 14 de outubrb de ' 
1976 , do Exm9 Sr . Governador dest~ Ter rit6rio e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790.007484/88-Sj::AD , 

RESOLVE : 

RESCINDIR , a pedido , o con trato de t r abalho firmado en 
tre o Governo des te Território e o serv idor ANTONIO CLAUDIO DO 
ROSÁRIO SOUZA , ocupante do emprego de Agen te Sanitár i o , Có-. 
di go LT-N'!- 805 , classe "A", referência NH- 6, da Tabe la Per
manen te do Governo deste Te r rit6rio , Lotado na Secretar i a 
de Sa~de- SESA , nos termos do artigo 43 1, da Consolidaçio 
das Leis do Trabalho, a conta r de 03 de outubro de 1988. 

DEPARTA'!ENTO DE PESSOAL, em c!acapá- Ap, 04 de novembro 
de 1988 . 

JOSJO CARLOS '!ENDES JACCOUD 
Diretor do DP/GTFA 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
Te r ritório Federal do Amapá 

I? CIRCUNSCR IÇÃO JUDICIÁRIA- c!J\CAPÁ 

COHISSARIADO DE r!ENORES 

PORTARIA 009/88-C~ 

O DOUTOR DÕGLAS EVA:-iGELlSL\ RA,IOS, : IH . JUlZ DE DIREITO 
DA Vi\10\ CRU!lNAL E DE :·lENORES DESTA PRl'lEI RA CIRCUNSCR I -
ÇÃO J UDICIARIA DE 'li\CAP1\, CAPiTAL DO l. F . A., NO USO DE 
SCAS ATRlllUIÇÕES LEGAI S, C:! ESPEClAI. :\ PREV LSTA NO ART 
79 DO CÓDTGO DE ~lENORES . 

CONSIDERANDO que há necess i dade de uma nova rees t ru -
turaç~o administra t iva e funciona l do quadro do Comissi -
ria do de Henor es , em :tacapá , confo~mo menciona a Por t ar ia 
N9 002/88-Ji·l; 

CONS I DERANDO o teor da ATA , em anexo, real i zada no 
di a 18 / 10/88 , entre os Comis sári.os e o Curador de ' lenores; 

CONSIDERANDO que os Comi ss<Írios de :lenores desenvol -
vem relevantes trab,!lhos à Sociedade Amapaense . 

RESOLVE : 

Art . 19 - DES IG~AR os Comissários ADELSO~ DE ARAÚJO 
PESSOA, Professor de Psicologia e Socio l og ia, CLAUDIEL 
LEI TE DE SOUZA, soldado da PolÍcia ~l i litar à disposição 
do Pode r Judiciário , Dr . JAIR JOSJO GOUVEIA QUIXTAS , Cura
dor de Henorcs , '!,\NOEL DOS S,\XTOS FERRE1R1\ , Secretário e 
Dacil6gr a[o da Justiça , HfLI.O ALVES P,ARBOSA , Juiz de Paz 
e Comissár i o Che fe , LUIZ GONÇALVES DE SOUZ.\, soldado da Po
lÍcia \liliLa r , RAD!U:lDO e!J\GALH.í'ÍES DA SILVA, Agente de Se
gurança , -'lARIA ALDINETE DA CRUZ BRITO , Pro fessora e ê!ARIA 
REGlNA D'AU!ETDA, func ionária p~bl. ica, para sobre a Pre -
sid~ncia do primeiro , constituirent a Comiss~o encarregada 
de e laborar o Regimento inte r no do Comissariado de Meno -
res e as demais tramitaçÕes legais . 

Art . 29 - Fi ca autorizada a refe r ida Comiss~o requ i -
s i tar junto aos Órg~os e 1nstituiç6e s, todas ils informa -
ç6es in~ressi.ndíveis, para o a lcance dos obje tivos a que 
se propoe . 

Ar t . 39 - A Comiss~o poderá manter articu laç~o 
t e ndime nto com os d i versos se gnentos da soc iedade , 
como , a cla s se do Comissar i ado, ob j et ivando col e tar 
dios com a final idade de conttibui r .pa ra a execuçio 
traba lhos . 

e cn -
bem 

subsí 
dos 

Art. 49 - Por conveni~ncia t~cnica c administrativa , 
a Comi ssio , deveri ser dividida em duas sub-comissõe~ e 
coordenadas po r um (a) secretirio (a) , de l ivre escolha 
ent re os membros, com a f inalidade de rac ionalizar e ope
raciona lizar os traba l hos em execuçio. 

Art . 59 - O prazo para apresentação da minu ta do Re -
gimento Interno i de 60(sessenta) dias contados a partir 
da publicação desta Portaria . 

Art . 69 - Revogam- se as disposiçÕes em cont r ã rio. 

Publique- se , r eg istre- se e cumpra- se . 

~acapã-Ap, 31 de outubro de 1988 . 

DÕGLAS I::VAi\GEL l STA RA:!OS 
Juiz de '!enores 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA DE H.ACAPÁ. 

PORTARIA N9 44/88 

O Dr. DÔg l as Evangelista Ramos , !IN. Juiz Eleitor a l da 
29 Zona de ~acapá, no uso de suas atribui ç6es legais e con 
siderando : 

que por excesso de seçoes , e numero reduzido de salas 
nas Escolas de 19 Grau Al exandre Vaz Tavares , loca l izada 
no bairro do Trem em Nacapá e na Escola de 19 Grau Jos~ Bar 
rosa Tos t es , em vila Naia , Santana . 

RESOLVE : 

TRANSFERIR da Escola de 19 Grau Al exandre Vaz "avat·es 
para a Escola de 19 Grau Hi l demar Naia , no bairro d, Trem, 
a s seç6es de n9s 070 a 074 . 

TRANSFERIR da Escola de 19 Grau Jos~ BarrosoTosteSpa
ra a Escola Muni~ipal Amazonas, em vila Maia , as seçoes 
de n9s 154 e 227 . 

Publique - se , encaminha- se c6pia do TRE , cient i f iquem- se 
os Partidos Políticos e ~umpra-se . 

Nacapá , 04 de Novembro de 1988 

DÔGLAS EVANGELISTA RA}!OS 
Juiz Ele itoral 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

CON TRATO j\JQ 040/88-SEPS 

Processo nº 28780 .001831/88 

TERt.\0 DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM D GOVERNO DG 

TERRITÓRIO FEDERAL -DO AMAPÁ, ATRAVtS DA SECRETARIA DE PRO

~IDÇÃO SOCIAL E A FIRMA M .N . M. CONSTRUÇÃO COMtRCIO E REPRE

SEN TAÇDES LT~A , PARA OS FINS NELE DECLARADOS, 

·r - PREÂMBULO : 

l.l - CO\JTRATA\ITES : 

O Governo do TerritÓr io Federal do Amapá , através da 

Secmtaria de Promoção Social , neste ato r epresen t ado pelo 

Exrno . Sr . Governador Dr . JORGE NOVA DA COSTA , daqui em di

an Le denomi nado simplesmente CDNTRATIWTE e a Firma M .N .M • 
CO~STRUÇÃO COiv'.tRCI O E REPRESEN rAÇuES L TOA, CGC/MF nº 14 . 

52Y .002/00Dl - B7 , si t uada a Av . F,~B nº 285 , Central , nes ta 

cidade , r epresen tado nest e at o pelo Senhor MÁRIO R. DA SI!_: 

VA , daqui em di ante denominado simplesmen te CDNTRAT!lD.O. , r~ 

solvem de comum acordo· fi rmar o presente Contl'ato , confor

me as Cláusulas e condições segui ntes : 

1.2 - FUNDAMENTO DO CONTRATO: 

Este Con tra to Foi el aborado com Fulcro no que dispÕe o 

i. tem 2\VII do artigo 18 do Decr eto-Lei nº 411 , de 08 de ja

neiro de 1969 , combinado com o artigo 22 , inciso I , do De

creto- Lei n" 2 . JOO, e au to r i zado pelo Smhor Secr·etário de 

Pm moção Social em 19 / 07/ 88 , de acordo com a Portaria nº 

580 , de 30/03/ 88 . 

II - CLÁUSULA PRH/EIRA - DO 03JETO : 

2 .1 - NATUnEZA DOS SERVIÇOS E FORMA DE SUA EXECUÇÃO : 

O ob j eto de~te Cmtrato é a ex ecução pela CONTRATADA -

em r egime de emprei tada gl obal- da·reforma parcial da Cr~ 

che " Nosso CanLi.nho de Amor" , unidade desta Secretaria ,ne:!_ 
ta cidade de Macapá . 

2 . 2 - I•JÃO- DE -UEJRA : 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços , empre -

gando mão-de-obra de boa qualidade . 

2 . 3 - ALTERAÇÃO DO PROJETO - OMISSDES : 

Qual quer alteração do Proj eto, ou adoção de diretrizes 
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técnicas, não constantes do Projeto, da planta e das espe
cificações, assim como os acréscimos de serviços quando s_L! 
geridos pela CONTRATADA, dependerão sempre de prévia e es
crita aprovação do CONTRATANTE, reservando- se a este de 
dar solução nos casos de trabalhos, e de introduzir. modifi 
caçÕes sem anuência da CONTRATADA , 

2.4 - FISCALIZAÇÃO : 

A Fiscalização dos serviços sera feita pela Comissão 
Fiscal designada pelo CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá 
manter um engenheiro para representá-la em matéria de or
dem técnica e suas rela~Ões com a Fiscalização no serviço. 
Os mestres deverão ser pessoas de experiência e idoneidade 
técnica pessoal comprovada .a estare~ habilitados a prestar 
quaisquer esclarecimentos sobre os serviços , Obriga-se ai~ 
da mais a CONTRATADA à facilitar de modo·amplo e completo 
a ação da Comissão Fiscal permitindo-lhe livre acesso a t~ 

das as ,Jartes dos serviços , Fica entretanto ressalvado que 
a efetiva ocorrência da Fiscalização não exclui nem res
tringe a · o:;sponsabilidade da CONTRAT.A.DA na execuçao dos 
serviços que deverá apresentar perfeição. 

·2 .5 - DA AÇÃO FISCA~IZADORA : 

A Cpmissão Fiscal do CONTRATANTE terá amplos poderes 
para mediante· instrução por escrito: 

a) exigir da CONTRATADA a imediata retirada de enge
nheiro, mestres e operários que embaracem a Fiscalização , 
substituindo- os dentro de 48:00 hor~s, caso não seja aten
didos seus pedidos ou a sua permanência no serviço . seja 
considerada inconveniente; 

b) sustar quaisquer serviços executados em desacordo 1 

com a boa técnica e exigir sua reparação .por conta da CON
TRATADA; 

c) exigir da CONTRATADA todos os escl arecimentos néces 
sários ao perfeito conhecimento e controle dos serviços; 

d) determinar ·ordem de. prioridede pere os serviços; 

e) exigir a utilização de ferramentas e equi'pamentos ~ 
lém dos que já estiverem em serviços, desde que considera
dos necessários pelo COrHRATAi'JTE . 

III CLÁUSULA SEGUrJDA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATA-
DA: 

3 ,1 - GENtRICAS : 

Além dos casos comuns, implicitos ou expressos neste 
Contrato , nas especifica~Ões t écnicas e nas Leis aplicávas 
a espécie , cabe exclusivamente à CONTRATADA; 

a) contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os 
Ônus decorrentes a todas as prescriçÕes das Leis TrabaÍhis 
tas e Previdência Social , sendo a Única responsável pelas 
infrações que cometer; 

b) ressarcir os danos ou prejui zos causados ao CONTRA
TANTE e as pessoas e bens de terceiros, ainda que conside
radas por ação ou omissão de seu pessoal ou de preposto . 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO : 

4.1 - ANDAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços terão andamento previsto no Cronograma daé 
obras , admitida a tolerância máxima de 1~~ (dez por cen t o) 

4 .2 - PRAZO OE CONCLUSÃO : 

O· prazo de conclusão concedido para o total dos servi
ços é de 30 dias consecutivos, con tados a partir da Primei 
ra Ordem' de Serviço dada pelo CONTRATANTE. 

4,3 - RECEBIMENTO DOS SERVI ÇOS: 

A Fiscalização .dos serviços ao con3iderar conclu{do os 
serviços, comu~~cará o fato a autoridade superi or que atra 
vés da G.omissão de Recebimento, providenciart·a .. la~ratura~ . - ~- ~ -do Termo de_Verificaçao, caso esteja conforme de ace~taçao 
provisÓria ou defini ti v a, a pertir da qual pode ser utiliza 

da a obra . Mesmo depois de recebida· em carater defin i tivo , 
permanecerão os mesmos serviços em estágio de observação , 
pelo prazo de 06 (seis) meses durante o qual f i cará a ·cON
TRATADA obrigada aos reparos e substituiçÕes que a juizo 
da SEPS e sem Ônus para o Goverro , se fizerem necessários . 

V - CLÁUSULA QUARTA - ' vALOF, DO 'cONTRi\TO , PAGAMENTO E 
DDTAÇOES: 

5 ,1 - VALOR DO CONTRATO E FORMA bE PAGAMENTO : 

·F·ela execução dos serviços c CONTRATANTE pagará a COI~
TRATADA , a importância de Cz$ 853 .990,00 (Oitocentos e Oi-· 
tenta e três mil, novecentos e noventa cruzados) , valores 
te que será pago medi ante medição dos serviços realizados-e 
aceitos pela Fiscalização da SEFS . O pagr,mento da Última 
parcela dos serviços cujo valor não poderá ser inf erior a 
1~~ (dez por cento) do valor do Contrato, só será efetuado 
apos a lavratura do Termo de Recebiment,J de Obras e Servi
ços. 

5 . 2 - flETENÇÃO DO PAGAMENTO: 

Poderá ser retido pagamento de qualquer.fa tura no todo 
ou em partes, 80S casos de trabalhos defei tuosos ou Débito 
'da CONTRATADA para com terceiros ou para com o CON TRATANTE 
desde_ que possam causar preju{zos materi ais ou morais a es 
te . 

5 .3 - DOTAÇÃO : 

As despesas decorrentes des te Contrato correrão à con
ta dos recursos oriundos do !UM; Projeto/Atividade : 
15814862 .466 - Assistência e Promoção Social , Sub- Projeto: 
Construção e Reforma , Elemento de Despesa 4 .1.1. O. 00 - O
bras e Instalações, conforme Nota de Empenho n9 8BNE7470 , 
emitida em 09 dê agosto de 1988. · 

VI - CLÁUSULA QUINTA - MULT.A.S : 

6 . 1 - MULTAS : 

a) a CONTRATADA ficará sujei ta a mul ta de O , ~~ ( meio 
por cento) do valor do Contrato, caso no aia e sem justa 1 

causa não cumprir as obrigações previstas neste I nstrumen
to ; 

b] a multa de que trata o item.anterior, passará para 
1'~ ( um ·por cento) caso a i r regularidade não ssja sanada no 
prazo de 48 :00 horas ; 

c) suspensão do direito de licitar com o GTFA e seus 
org9os cen t ralizados , que poderá ser de 02 (dois) a 24 
(vinte e quatro ) meses, dependendo da nátureza da falta . 

6.2 - Qualqu~r multa imposta pelo CONTRATAN TE poderá 
ser desde logo deduzida da caução ·efetuada ou de crédito da 
CONTRATADA neste Órgão, caso depois de notificada não reco 
lher a importância co~respondente na Tesourar\a do CONTRA::: 
TANTE no prazo de 10 (dez) di as . 

VII - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇOES : 

7 .1- POR .ACORDO :. 

Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo 1 

dos Contratan tes, atendida a conveni ência dos servi ços , re 
cebendo a CONTRATADA o valor dos serviços executados, 

7 .2- POR I NICIATIVA DO CDNTHATANTE : 

O CO~TRAT8NTE terá direito de resci ndir o presente Co~ 
trato, independentemente de ação , not ificação ou interpel~ 
ção judicial , quando a CONTRATADA : 

a ) não cumprir quaisquer das obrigações contratuais ; 

b) transferir no todo ou em partes os serviços sem pr~ 
via autorização do CONTRATANTE ; 

c) se pela rei te ração de impugni'lção fei ta pela Fiscali 
iação ou pelo CONTRATANTE ficar evidenciado a má fé e/ou ; 
incapacidade da CON TRATADA; 

d) se a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou dis-
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sol ve r a FIRr\•1A; 

e) se a CO~JTRATADP, deixar de · i n j ciar os t raba lhos de e 

xccuçeo das obras sem jus t o motivo dcvidamen te compr ovado , 

05 ( c.i.nco) dias a pós a essina t u r a do CONTRA TO ; c 
f) quando paralizados os s8rviços ou Bsgo tado o prazo 

para concl useo da obl'a até 30 ( trin -ca) dias sem rootivo de

vida mente justificado, o Cont!' alo será outomaticamen t e res 

cindido. 

7 . 3 - I NDENIZAÇÃO : 

No cas o d8 r esc i são por rnú t uo acordo dos Contratantes 

não caberá à COiHRATAOA nenhumo espéci.e de indenização , f1: 
c ando a inda estabelec ido que , mesmo naqLJ81e caso , o C01H8A 

~~~TE não paga r á indeniz ação devida pela CONTRATADA por 

f or ça de Legislação Tr ata1hi s:a . 

VIII - CLAUSULA St riMA - SUB-EMP,'\EITADA : 

8,1 - DAS SUB-EMPREITI;D.AS : 

Poderá a CONTRATi\Dt·. sub- empreita r e m partes a exe cuçaa 

dos trabal hos rel ativos aos serviços em curso , mediante a 

autorização prévia do CON TRATI'NTE no prazo de lO (dez }di as 

IX - CLÁUSULA OITAVA - DO REi\JUSl"Ai-iENTO : 

9 .1 - DO REAJUSTAMENTO : 

O preço a ceito e estipulado na C1áusule. prÓpr i a , é fi -

xo e irreajustáve1. 

X - CLÁUSUUI ~!a-JA - DO . DI ÁRIO: 

10 .1 - DO DIÁRIO : 

A COiHR1UAJA manterá no l oce.l dos serviços um Livro de 

Ocon'Ênc ia Diária d<mominado Diário de Servi ços , devidamen 

t" nume r ado e rubricado para Fiscal i zação e pela CONTRATfl,:::: 

DA , onde serã o r egistl"ados os principais fatos relati vos a 
•narcha tios serviços , i nclusive as Ordens e InstalaçÕes da 

Fiscalização . 

XI - CLÁUSULA DtCIMA - DA VI GtNCII\ : 

11.1 - DA VIGtNCIA DO CONTRATO : 

O presente Con t ra t o terá a v i gência de 30 dias a 

tir da data de s ua assina tura . 

XII - CLÁUSULA O~ClMA Pnl MU RA - U.A PU3LICAÇÃU : 

12 .1- DA PUBLI CAÇÃO: 

par-

O pr esente Contrato será publica do no Diár i o Oficial 

do Governo do Terri t Ório Federal do Ama pá , no pr a zo de 20 

dias , a conta r da data de sua assina t ura , e publicado no 
Diário Ofi c i a l da União (DOU) . 

XIII - CUXUSULfl, DtCH1A St:GLNDA - FORO : 

1 3 . 1 - FCRO : 

Para dirimir todas a s quest ões decorrentes de. execuçao 

des Le Con t rat o , fica e l e i to o Foro desta cida de ele Ma capá

Capital do TerritÓri o Federal do Amapá , nã o obstan t e outro 

domiCÍlio que a CONTRATAO.A venha a adotar a o qua l expres -

samente renunc i a . 

E , por estarem j ustos , combinados e de comum acordo 

CONTRATAN TE e CON TRATADA fi r mam o pr esente Con t rato , em 

05 (cinco ) vias de i gual t eor e forma na pr esença das tes

temunrlas abaixo ass i nadas . 

Macapá , 07 de outubro de 1988 

JORGE \JOVA DA COSTA 

Governo do Terri t Óri o Federa l do Amapá 

CDi'JTR,\TANTE 

tviÁRIO R . Di\ SILVA 

M . l~. r.'i, CONSTRUÇÃO CDMtRCIC E REP?ESENTAÇDES LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : Ile gÍ veis. 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Alo.~APÍI 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORI AL DE PLANEJfiMEN TO 

CRONOG'iAMA DE DESEMBOLSO OD PLANO DE APLICAÇÃO N2 039 / 

88-CSP/SEPS 

ELEMENTO 

DE DESP . 
FONTE 

H 
P.ARCEI_A 

2ª 
PARCELA 

4 . 1.1 . 0 . 00 I . U. M 441 .995, 00 441 . 995 , 00 

TOTAL 441 . ~95, 00 4~1 . 995 , 00 

TOTAL 

883 . 990 , 00 

883 . 990 , 00 

Macapá (AP) , Dl de Agosto de 1988 

ELSON BENJAMIN DO CARMO 

Chefe da C.S . P 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Se c , de Promoção Soci a l 

M. I - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORI A SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO Nº 039/B8-CSP/SEPS 

OtlRA OU SEF.VI ÇO : Reforma parcia l da Creche " Nosso Cantinho do Amor" 

LOCALIZAÇÃG Macapá - AP . 

O I S C R I M I 0 A Ç Ã O 

Valdr a ser empe nhado a f avor d a f irma M. N.M . CONSTRUÇÃO 

COM~RCID E REPRESENTAÇllES LTDA ( ENCORE) CGC/~IF nºl4 . 529 . 
002 / 0001- 87 , para execuç ão por empreitada global da ·re

i'orma parcial da Creche "Nosso Cantinho do Amor", uni da

de desta Secrete.ria nesta cidade no pr azo de 30 ( t rinta ) 
dias , isento conforme I nciso I Artigo 22 do Decreto- Lei 

2 . 300 , a ltera do pelos Dec re t os - Lei n ºs 2 . 348 e 2 . 350/88 

TOTAL 

VALOR ( CZ.ffi) DI STRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

À EMPENHAR: CzS 8~3 . 990 , 00 à conta dos recur
s os oriundos d6 I . U. M. 

PROJETO/ATIVIDADE : l 58148ô2 . 466 - Assis t ênci a 

e Promoção Sub-Projeto Co~strução e Refo rma . 

ELEf.ENTO DE DESPESA : 4 . l. l. O, DO - .Obras e Ins 
883 . 990 , 00 -

tal açoes . 

883. 990 , 00 

I mporta o presente Pl a no de Apl i cação na quantia de· Cz~) 883 . 990 , 00 (Oitocentos e Oitenta e Três Mil Novecentos e 
N8venta Cruzad os) . 

ELSON BENJAMIN DO CARMO 
Chefe da C. S . P 

Macapá (AP) , Ol de Agos to de 1988 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Sec. de Promoçã o Socia l 
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SECriETARIA DE PLANEJAWENTO E COORDENAÇÃO 

CONV~NIO Nº 052/ 88- SEPLAN 

CQ~V~:-.JIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITLRIO 
FEDERAL DO M1APÁ E A P'lEFEITURA MIJJ\JICIPAL DE MACAPÁ , COM A 
INTERVENI~NCIA DA SECR~TARIA DE PLANEJ~VENTO E COORDENAÇÃO 
PARA OS FINS NELE DECL~RADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , representado 
pelo seu Governador, Senhor J ORGE :\JOVA DA COSTA , doravante 
denominado si mplesmente GOVERNO e a Prefeitura Municipal ' 
de .Macapá , inscrita no CGC (MF ) 05. 995 .766/ 0001- 77 , repre
sentada neste ato pelo seu Prefeito , Senhor RAIMUNDO AZEVE 
DQ COSTA , daqui em diante denomi nado sim~lesmente PREFEITU 
RA , com a interveniência da Secretaria de Planejamento ; 
Coordenação , representado por seu Secretário Substi·tuto , 
Senhor ARTUR DE JESUS BARBOSA BOTÃO, daqui em diante deno
minado simplesmente SEPLAN , resolvem de comum acordo cele 
brar o pr esente Convên~o , de acordo com as Cláusul as e co~ 
diçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRD!EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Convênio encontra respaldo legal no Ítem XVII , do Art . l8, 
do Decreto- Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 1 combinado 
com o Art . 22 , inciso X, do Decreto-Lei nº 2 . 300 , de 21 de 
novembro de 1986 e de acordo com o Art , 16 , §Iº , das Di s
posiçÕes TransitÓrias da CF , combinado com o Art . 25 , da 
Lei Compl ementar 41 , de 22 de dezembro de 1981 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETIVO : O presente Conv~nio vi 
sa atender despesas referente ao transporte de material pr~ 
veniente da limpeLa da cidade de Macapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

I ~ DO GOVERNO : 

a) Repassar à PREFEITURf\ recursos no valor çle Cz$ ..•. 
45 .584 .767 ,76 (QUAHENIA ~ Cl NCU MILHOES, QUINHENTOS E OI
TENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E SESSENTA E SETE CRUZADOS 
E SETENTA E SEIS CENTAVOS), para atender a execução do ob
jetivo do presente Convênio ; 

b) Acompanhar e fi:calizar a execução do presente Con
vênio , através do Departamento de Desenvolvimento W.unici -
pal da Secretar ia de Pl anejament o e Coordenação. 

II - DA PREFEITURA 

a) Aplica~ os recursos transferidos pelo GOVERNO , de a 
cardo com o Plano de Aplicação anexo, que fica fazendo pa; 
te integrante deste instrumento ; -

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO , através da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação, possa acompanhar a execução deste Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos recursos transfericos por força deste instrumento, d~n 
tro do prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste Convê : 
nio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura do prc:serte Convênio , no valor global de C;;$ 
45 .584 .767 ,76 (OUARENT.I'. E CINCO MILHIJES , QUINHENTOS E OI
TEiHA E QUATRO MIL , SETECENTOS E SESSENTA E SETE CRUZADOS 
E SETENTA E SEIS CENTAVOS); correrão à conta do FPE, Pro~ 
grama de Trabalho 0309G402 .009 , Sub-Projeto Desenvolvimen
to Regional, Natureza de Despesa 3132 .00 , consoante Nota 
de Empenho n2 10313, erritida em 25 .10 .88 , no valor acima ' 
mencüm~do. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LI8ERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos destinados à execução do presente Convênio serão libe
rados de uma só vez , após a assinatura deste instrumento. 

C~USULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber, en
quanto não' forem aplic~dos aos fins a que se destinam , se
rão deposi tados em conta bancária especial, a ser movi men-

tada pela PREFEITURA , obrigando-se esta a enviar. ao GOVER
NO extrato de contas e fazer constar nos diverso~ documen
tos de suas prestações de contês , o nome do sacado , os nu
meros , valores .~ datJs de ernis:Ões dos cheques e a quem 
foram pugas as Lmportâncias . 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTP.ÇÃO DE CO\JTAS: A PREFEITURA 
pre~tará con~as dos recursos rEcebidos do GJVERNO , através 
da Secretaria de FinGnças - SEFIN , no máximo 30 {trinta ) 
dias após o término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSUL~, !JITAVA - DA INADHIPL~NCIA : A PREFEITLJRP, pode
ra ser considerada inadimplente a cri. tério do G!JVERII.O , se: 

a) deixar de cumprir as obrigações assumidas neste Con 
vênia ; 

b) desviar ou permiti r que sejam desviadas recursos das 
finalidades previstas . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , ~I.ODIFICAÇÃO E RESCISÃO 
Mediante assentimento das partes convenentes, este Convê -
nio poderá ser modificado ou prorrogado atl'avés de TERMO 
ADITIVO ou rascindido de pleno direito , por inadimplemento 
de qualquer de suas Cláusulas e condiçÕes , i ndependeotemen 
te de ação, noti f icação ou interpelação judicial . -

CLÁUSULA D~CIMA - DA VIG~NCIA : O presente Convênio te
ra vigencia a partir de sua assinatura até 31 de dezembro , 
de 1988 . 

CLÁUSULA OtCIMA PRH/EIRA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Se 
rá diretamente vinculado e subordinado a PREFEITURA , o pe~ 
soal que a qualquer título for .Jtilizado na execuçao desta 
Convênio,não tendo com o GOVERNO relação jurÍdica de qual
quer natureza . 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - 0.~ Pl!IBLICAÇÃO : A publicação 
deste Convênio no Diário OFicial do Território , deve1·á ser 
feite no prmzo de 20 (vinte) dict;; ct c;ur~Lar t.lo t.lata de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA otCIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
tia Circunscrição Jugiciária de i.1acapá, para dirimir quais
quer dÚvidas oriundas da execução deste Convênio, com ex
clusão de qualquer outro ·por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo e, para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes, lavrou- se este instrumento em 
05 (cinco) vias de igual teor e forma , para o mesmo fim de 
direito , na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo as
sinadas. 

Macapá , 27 de Outuuro de 19E8 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS: HegÍ\Ieis. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSm 
Prefei t ura 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

Pl/\NO DE A "LI. CAÇÃO 

Plàno de Aplicação dos recursos a serem repassado5 pe
lo Governo do Terr~ tório Federal do Amapá à Prefeitura Mu
nicipal de Macapá, para fazer face a sua participação no 
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Convêni o nº 052/88-SEPLAN . 

NATUREZA 
DE DESP . 

OISCRIMDJAÇÃO 

3132 .00 ~UTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
- At ender despesa referente ao 

transporte de material proveni
ente da l impeza da c~dode de ~,.~ 

VALOR Czf, 

capa , . , .... , • . , , .. . . , .. , , . . .. , 45 .584 .767,76 

TOT/\L , .... , . , , ... .. • .. , .. .• . • .. , ; 45 .584 .767 , 76 

Importa o presente Pl ano de Aplicação no valor de Czfl 
45 ,584 .767 , 76 (QUARENTA E CINCO MILHDES , QUINHENTD!:I E OI
TENTf, E QUATRO MIL , SETECENTOS E SESSENTA E SCTE CRUZADOS, 
E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , 

Macopá , 27 dc.Outubro de 1988 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

ARTUR DE JESUS BAR90SA SOTÃO 
SEPU\N 

RAI MLNOO AZEVEDO COSTA 
Prefeitura 

MI - GOVERNO 00 TERRITÓniO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

4º (QUARTO) TERMO ADITIVO AO CDNV~NIO Nº 020/87- SEEC , 
CELEBRADO EN TRE O GOVERNO DO IERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , 
ATRAV~S DA SECRETAriA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ , PARA OS FI NS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da 
Secretaria de Educação e Cultura, este ato representado p~ 
lo seu Governador , Dr . JORGE NOVA DA COSTA , daqui em d~an
te denominado simplesmente GOVERNO e a PREFEITURA MUNICI -
PAL DE ~~CAPÁ , devidamente inscrita no CGC/MF, sob o nº .. 
05 .995 .766/0001- 77 , representado neste ato pelo seu Prefe~ 
to Municipal o senhor RAIMUNDO AZEVEDO COSTA, daqui em 
diante denominado simplesmente PREFEITURA , resolvem, de c~ 
mum acordo , celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio 
nQ 020/ 87-SEEC , mediante as Cláusulas e condições seguin -
tes : 

CLÁUSULA PRHIEIRA - Pelo presente Termo Aditivo, ficam 
alteradas as Cláusulas Terceira Inciso I, letra~; Quarta e 
Oitava do Instrumento principal , passando a vigorar com a 
·segui n le redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA: Das Obri gaçõês : · 

I - DO GOVERNO : 

a) Destinar recursos para ·atender a execução do objét~ 
vo expr esso deste Instrumento no valor gl~bal de Cz5 , , ... 
19 .760 .657 , 00 (Dezenove MilhÕes Se tccen t os e Sessen la Mil , 
Seiscentos e Cinquenta e Sete Cruzados) . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: 

A despesa decorrente do presente Convênio , no v1üor 
global de Cz$ 16 . 760,657 , DO ( Dezescis MilhÕes, Setecentos e 
Sessenta Mil , Seiscentos e Cinquenta e Se te Cruzados ) , Fi
ca acrescida de Cz$ - 3. 000 .000 , 00 (Três MilhÕes de Cruza -
dos), perfazendo o .total de Cz$-19 . 760 .657, 00 (Dezenove Mi 
l hÕes Setecentos e Sessenta Mil, Seiscentos e Cinque11ta e 
Se te Cruzados) , assim discriminados : 

o) Cz$-4 . 350,000,00 (Quatro MilhÕes , Trezentos e Cin -

quenta Mil Cruzados ) , oriundos do Convênio nº 096/f:JS-UEC/V 
ACORDO MEC/BIRD Programa Monhangara/86- 0842188 .6327 .0007/ 
42 , Projeto 5,n Rede FÍsica N~ta/Ação 01/03, Elemento de 
Despesa : 4 ,1 .1,0 ,00/Dbras e Instalações , consoan te Pedido 
de Cotação nº 522 , emitido em 07 .04 .87 . 

b) CzS-1.821.258 ,00 (Hum Milhão, Oitocentos e Vinte e 
Um Mil, Duzentos e Cinquen ta e Oito Cruzados) , a ser dispo 
nÍvel posteriormente durartLe a vigência do presente Convê= 
nio . 

c) Cz$- 1 .600,000 , 00 (Hu:n Milhão e Seiscentos Mil Cruz!'!_ 
dos) , oriundos do FPE Programa: 08431881 . 330 , Elemento , de 
Despesa : 4 .1 .1 , 0 . 00, conforme Empenho 88 NE 01387, emitido 
em 18 .02 .80 . 

d) Cz$- 4.800 .000 , 00 (Qua tro MilhÕes e Oitocentos Mil 
Cruzados) , a conta dos recursos da Programação Especial do 
v ACORDO MEC/BIRD Programa Monhangara/87 - 1.2 Rede FÍsica 
(FR - 048) - ,l;e taYAção 01/02, Elemento de Oe:;,,esa : n .l.l.O 
DO/Obras e I ns talações, consoante Pedido de Cotação nº 
2039 de 15 .10 . 88 . 

e) Cz~l-1.745 . 242 , 00 (~,_.m Milhão , Setecentos e Quarenta 
e Cinco Mil , Duzentos e Quarenta e Dois Cruzados), a conta 
dos recursos da Programação Especi.al do V ACORDO MEC/ BIRD 
P~ograma Monhangar a /87 l. 3 Rede FÍsica ( FR - 133) Meta / 8_ 
ção 01/Dl , elemento de despesa : 4 .1 .1 .0 .00/0bras e Instal~ 
çÕes , consoante Pedido de Cotação , 16 .10 ,87 . 

F) Cz$- 244 . 157 ,00 (Duzentos e Quarenta e Quatro Mil , 
Cento e Cinquenta e Sete Cruzados), à conta dos recursos ' 
oriundos do V ACORDO ~EC/BIR/85 - Programa Monhangara (Re
cursos Programados) , item 2 .2 Rede FÍsica Meta/Ação 01/Dl , 
Elemento de Despesa : 4 .1 .1 . 0. 00/0bras e Instalações , con -
soante Pedido de Cotação n9 2 . 038 , emitido em 15 .10 .87 . 

g) Cz$-3.141.342,40 (Três MilhÕes , Cento e Quarenta e 
U(ll Mil, Trezentos e Quarenta e Dois Cruzados e Quarenta cen 
tavos) , alocados para futuros reajustes . 

- Dos recursos referentes ao Primeiro Termo Aditivo Fi 
ca es·tabelecida que : 

Cz$- 2 .602 .075 ,00 (Dois MilhÕes, Seiscentos e Dois Mil 
e Setenta e Cinco Cruzados) , destina- se a Construção das 
04 (quatro) Úl timas salas de aula . 

Cz$- 1. 082 . 801 ,60 (Hum Mi lhão , Oitenta e Doi s Mil e Oi
tocen tos e Um Cruzados e Sessenta Centavos) , destina- se ao 
reajustamento do Convênio, conforme Decreto nº 94 .042 de 
18 .08 .87 , al terado pelo decre to nº 94 .233 de 15 .04 .87 , nor 
matizado pelo Decreto nº 0008/87- do GTFA , 

Cz~- 763.180 ,00 (Setecentos e Sessenta e Três Mi l, Ce~ 
t a e Oitenta Cruzadas) , .des tina-·se ao acréscimo da baldr a
me com aterro e concreta armado na obra em construção . 

h) Cz$-2 .200 .000 ,00 (Dais MilhÕes e .Duzentos Mil t Cruz~ 
dos) , a ser definida e empenhado durante a vigência do Can 
vênia . 

i) -CzC-3 .000 .000 ,00 (Três MilhÕes de Cruzados), ori un
dos do R.U. Programa : 08421881 . 329/El emento de despesa 
4 .1 .3 .0 . 31/0bras e Instal ações, conforme Empenho n2 88 NE 
00169 , emitido em 16 .08 .88, referent e as despesas com rea
justamento do Convêni o , 

CLÁUSULA DITAVA - DA VIG~NCIA : O presente Convênio pe
lo prazo de oito (08) meses , contados a partir de 15 .04 .88 

CLÁUSULA SEGUI\JDA: Permanecem inalteradas as demais Cláu 
sulas e condiçÕes do instrumento principal , 

E por estarem de acordo as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de igual teor e forma par a o mesmo fim de di 
reito na pres~nça de 02 (duas) testemunhas abaixo assina -
das . 

Macapá-AP, 12 de Abril de 1988 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis . 

RAIMUNDO AZEVEOO COSTA 
Prefeitura 
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MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO AffiOVO 
Em 09 / 08 / 88 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Secretário de Educação e 

Cultura , em ExercÍcio 
P~~O DE APLICAÇÃO N9 95/éB-EPLAN/CSP/SEEC, referente ao 39 Termo Aditivo 

-SERVIÇOS 
LOCALIZAÇÃO 

Construção da EPG. Jesus de Nazaré 
Zona Urbana do MunicÍpio çle Macapá 

O I S C R I M I N A Ç Ã O VALOR - CZS DISCRIMINAÇÃO FINANCEIRA 
----------------------- ---------------------------~-------------------------------

01 Valor empenhado em favor da Prefeitura Muni cipal de 
Macapá- PMM, para execução dos serviços de construção 
da EPG . Jesus de Nazaré, W.unicÍpio de Maca pá , confor 
me Convênio N9 020/87-SEEC ,, ... ,,, .. , .. ,., ... . , , . . ~ 5.171 .258 ,00 

À EMPENHAR : Cz1 3 .000 .000 ,00 à conta do 
R.U. Programa : 08421881 . 329/0esenvolvimen
t o do Ensino de 19 Grau / Expansão e Melho 
ria da Rede FÍsica , Elemento de Despesa -
4 .1.3 .0 .3.1/0bras e Inst:llaçÕes .' 

02 Val or empenhado referente ao Primeiro Termo Aditivo 
p/ construção das 04 (qua t ro) Últimas salas de aula . 2.502 .075 ,00 JA EMPENHADO: Cz$ 15 .760 .657 ,00 

03 Valor empenhado por parte do reajuste ao Convênio N9 
020/87- SEEC , alterado pelo Decreto N9 94 .042 de 18 . 
02 .87 ,_ alterado pelo Decreto _n9 94 .223 de 15.04 . 87 , 
normativo pelo Dec , 0008 do G. T.F.A .•. ••• . • . . • ... • . 1.082.801 ,50 

04 Valor empenhado objetivando o acréscimo no Baldrame 
c/ altura e concreto armado .. •.. , ,,, ,, , , , , , . ... • . , 763 .180 ,00 

05 Valor alocado para Futuros reajus tes .. . . . • • . . . • .. • 3.141 , 342 ,40 

05 Valor empenhado r eferente ao 29 Termo Aditivo ao Con 
vênia nº 020/87-SEEC .. .. .. . .. .. .... , . .. .... .... .. . ~ 3.000.000 , 00 

07 Valor a ser empenhado p/ cobrir despesas com parte 
do reajuste , bem como pr.orrogação da vigência do C~ . . 
ven1~ .. o • •• , • • , . ,. , • • ,, . , • ••• , •• • • • • , •• • • • • , • , • • , • , • 3.000, 000 ,00 

19.760 .657 , ao 
I mporta o presente PLANO DE APLICAÇÃO no 

valor de Cz$ 19 .760 .557 , 00 (DEZENOVE MILHLlES , SETECENTOS E SESSENTA MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE CRUZADOS) . 

Macapá-AP , 09 de Agos to de 1988 . 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÚ 
Chefe da CSP, ern ExerCÍcio 

~~~r~=~~~~=s~r~~~~=~~=!~~~~~~~~=~~r~~~~~~~~~==s~~===~ 
~~~~=~~=!~~~!~=i~2~=~~~~ 

O DOUTOR EUL~LIO NUNIZ , ~!ERIT!SSHIO JUIZ DE DIREITO DA 
VAR,\ CIVEL DA PRHIEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUD ICIÁRIA DO ESTADO. 
DO At!APÁ, t!ACAPÁ , NA FO~IA DA LEI , ETC ... 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou 
de l e conhecimento tive rem, que por este Juízo e Cartório 
tramita uma aç~o de Anulação e Substituição de Título , pro 
cesso c íve.l n9 21.1 55/88 , movida por RADIUNDO BRAGA DE AL-:" 
)~IDA , brasileiro , separado judicialmente , funcionário pú
blico , residente e domic i liado nesta c idade , à av . Coar acy 
Nunes , 877, bairro Central , vi sando resguardar seus direi
tos sobre os títulos ao por tador relativos às aplicações 
finance iras efetuadas por e l e junto ao Banco Real S.A. , a
ginci a local , uma no valor de Cz$ 200 .000 ,00 (duzentos mil 
c ruzados) , com o ccr ti[ icado n9 4 183587- 7 e a o~tra o va 
l orde Cz$ 120 .000 ,00 (cento e vinte mil cruzados) , com o 
cer tificado n9 41 81Jb5- 6. uma vez que os refer idos certi 
f icados foram extraviados . E para que chegue ao conhecimen 
to de te rceiros in teressados , minda expedir o presente EdT 
tal com o_ prazo ~ rinta (30) dias , que será afixado no 
lugar de costum<.: " publ i cado na forma da Lei . O que cur.tpra
se na f orma da Lei. Dado e passado nesta c idade de :!acapá , 
Cap it;J.l do Estãdo J .\mapá , aos prime iros d ia s do mês de 
novembro do ano de um mil novecentos e oitenta e oito . Eu , 
Naria Zely Ferre ira Comes , auxiliar judiciiirio, dati l ogra- ' 
[ei . Eu Dire t or de Secretaria da Vara Cível , s ubscrevo e 
assino por determinação do )[eri tíssimo Juiz de Direito. 

LUCIVALDO DOS SA:"·I"fOS FERREIRA 
Diretor de Sec re taria da Vara Cível 

CARUEM MARIA fvU\JTEIRO CHAGAS MAIA 
Chefe da EPLAN/CSP 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLA.'IAS DE CASA~!ENTO 

O Of i c ial de registro Civil desta Comarca de ~lacapá 
Cap . do Est. do Amapá , República Federativa do Brasil 
faz saber que pretendem se casar: ALDEHANO NIRA BEZERRA 
com REJANE DO SOCORRO VI LHENA . 

Ele i f~ l ho de Alvaro Ferreira Bezerra e Naria Elilda 
Nira Bezerra . 

Ela i fi lha de Antonia Zilma Vilhena . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os ini
ba de casar um com o outro , acuse- os na forma da Lei . 

:lacapá- Ap , 07 de novembr o de 1988 

REGINA LÚCIA SENA DE AL~!EIDA 
Escr evente Juramentda 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAHENTO 

O Oficial do cartório civil desta cidade de Macapá-Ca
pital do Estado do Amapá , República Feder~tiva do Brasil , 
faz saber que pretendem se casar : EDILSO~. COSTA DA SILVA 
com I~ANDERLEIA DO SOCORRO RABELO ~liRA . 

Ele i filho de Manoel Br ito da Silva e de Faustina Fer 
reira da Costa . 

Ela i filha de Gerson dos Santo~ Hira e de Lecy Rabelo 
Hira . 

Quer.t souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
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de casar um com o outro , acuse-os na forma da Lei . 

Nacapá, 07 de novembro de 1988 

r:Er.PIA LÚCIA SE:'lA DE AL:-!EIDA 
Escr evente Ju ramentada 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLA'l.\5 DE CASME:-lTO 

O Oficial do cartór io civi l desta c idade de ~tacapá-Ca
pital do Estado do Amapá , RepGblica federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem se casar : LUIZ GONZAGA DA SILVA com 
JANDIRA HENEZES DESSA . 

Ele ~ [ilho de Sebast iana ~adalena da Silva . 

Ela ~ [ilha de Jos~ Ribei r o Dessa Neto e de Alvina Ma
r~a ~tenezes Dessa . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro- acuse- os na fo rma da Lei. 

~acapá, 07 de novembro de 1988 

REGI:\A LÚCIA SENA DE AL~IElDA 
Escrevente Juramentada 

Cl:·tACER S. A. - CO:IJZRCIO E INDÚSTRIA DE ~IATERlAL CERk!ICO 
CGC-Mr n9 05 . 549 .936/000 1 - ~O 

:\SSEt1BLÉIA GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

tmiTAL DE CONVOCAÇÃO 

São convocados os senhores acionistas da CIMACER S. A. 
Cü:-lÉRClO E 1:\DÜSTRIA DE :-IATERIAL Ci':RÂ'llCO, a comp arece rem 
a r eunião conjunta das Assembléias Gerais Ordinária e Ex -
Lraordinár ia a ser realizada no dia 17 de novembro de 1988 
~s 10:00 horas , nos escritório da sociedade s i to i Rodovia 
~tacapá/:t.nagão Km 01 , Distrito Industrial , a fim de deli -
berarer.1 sobre a seguinte Ordem do Dia : 

ASSE'!BLI~IA GERAL ORDINÁRIA 

a) To1•1a r con t a dos administradores , examinar, discut ir 
e votar as demonstraç~es financeiras re l ativas aos exercí
cios de 1986 e 1987 ; 

b) Aprova r a express~o corre~~o monetária do capital 
soc i al r ea lizado , const ituída por ocasiao do balanço ; 

c ) Eleger a diretoria e os membros do Conselho de Ad -
ministraç.1o; e 

d) Tratar de outros assuntos de intere sse da sociedade 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

a ) Aum·~nto de cap ital social autorizado e aumento do 
capi tal social com a utilizaçio da r eserva de capital pro
veni ente da correçio mone tiria do capital r ealizado ; 

h) Aumento do capital soc ial mediante capitalização de 
cr~dito s no montante de Cz$ 8 . 713 . 355,00(0ito Milhois , Se
tecenLo s c Dezoi to Mil, Trezentos c Cinquenta e Cinco Cru
zados) e Cz$ 100 . 163 ,00(Cem ~i l , Cento e Sessenta e Tris 
Cru;wdos ) mediante r ecursos próprios do FINA.'! ; 

c) r i xação de prazo para que os ac ionistas exerçam o 
cl ireiLo de preferincia, em virtude do aumento de capital , 
mediante i capitalização de créd itos , c 

d) Tratar de outros assuntos de inte resse da Soc i edade . 

Comunicamos que se encontram i disposição dos senhores 
acionistas , nos escritórios da emp resa, no endereço re tr6-
citado , os documentos que se refere o artigo 133, da Lei 
6 . 404/76 , relat i vos aos exerc í c i os encerrados em 31 de de
zembro de 1986 e 1987 . 

CL.-\UDIO ROCHA NUNES 
Diretor-Presidente 

TELECOMUNICAÇÕES DO AHAPÁ S/ A - TELEMIAPÁ 
EHPRESA DO SISTE~IA TELEBRÁS 

CGC- NF N9 05 . 965 .421/000 1 - 70 

EDlTJI.L DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os Senhc...res Acionistas da Te lecomuniç~es do Ama
pá S/A - TELEA.'1APÁ , convi dados para se reunirem em Asse!'l
bl éia Ge ral Extraordi nária no dia 25 de :-Jovembr o de 1988 , 
is 16 :00 (dezesseis) horas na sede da Sociedade , sita a 
Av . Duque de Caxias , 106 , nesta cidade de Nacapi, para de 
liberarem sobre a seguinte ordem do dia : 

a) Aumento do Capital Social de Cz$ 306 .165. 223 ,83 
(TREZENTOS E SEIS ~!IUIÕES , CENTO E SESSE:-lTA E C!NCO NIT. , 
DUZENTOS E VINTE E TRÊS CRUZADOS E OITENTA E TRES CENTA -
VOS) para Cz$ 3 15. 991 . 604 , 64 (TREZENTOS E QUINZE :nutÕES, 
NOV!~CENTOS E NOVENTA E U~l mL , SEISCEN'fOS E QUATRO CRUZA
DOS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) mediante a capital iza -
çao dos cr~d itos de partic i pação financeira de promiten -
tcs assinantes ; 

b) Alteração' dos Artigos 59 e 16 (CAPUT) do Ef~a tuto 
Social. 

'lacapá-Ap , 07 de novembro de I 988 

A DI RETORIA 

COHPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO ~tAPÁ - CAESA 

ASSE~lliLÊIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho de Administração da Compa-nhia de Água e Es
goto do Amapá- CAESA , conv i da os senho res acionistas da em
presa a comparecerem a r eunião de Assembléia Gera l Extraor 
dinária, a ser r eali zada no dia 10 de novembro de 1.98.8, ãs 
10 : 00 horas , na sede da sociedade, localizada à Av . Ernes
tino Borges , n9 222 , nesta cidade de Nacapá , a f im de de li 
berarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

a) El eição dos membros do Conselho ·de Administração ; 

b) Proposição de modificação da redação dos itens XI 
XII e XIII do artigo 19 ; Artigos 43 e 44 do Estatu
to Social da CAESA. 

c) Outros assuntos de interesse da sociedade . 

Nacapá-AP, 24 de outubro de 1988 

CLhiO ROBERTO DE OLIVEIRA HONTEIRO 
Presidente do CONSAD 

JUSTIÇA DOS TERRITi:lRIOS 
TERRITi:lRIO FEDERAL DO A}~PÁ Í 

1? CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL , CON O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO 
DE EXPANSÃO FLORESTAL LTDA. 

O DOUTOR EULhiO NUNIZ NN. JUIZ DE DIREITO DA Í'RUIEIRA 
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO TERRITi:lRIO FEDERAL DO M1APÁ, NA 
FOR!-~ DA LEI, ETC ... 

l'AZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe 
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório , s ito à Av~ 
FAB , s/n9 , tem andamento uma ação de Execução Fiscal, Pro
cesso Cível n9 2 . 070/87 , em que é exequente: INSTITUTO JU
RIDICO DAS TERRAS RURAIS - iNTER, na pessoa de seu repre
sentante l egal, e constando dos autos que o (a) r~u (ré) , 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o pre 
sente Edital, com o prazo de trint a (30) dias. Deferida a 
citação por edital, .. pelo despacho do dia 22 de setembro de 
1.988, fica pelo presente, CITADO (A) : EXPANSÃO FLORESTAL 
LTDA., na pessoa de seu r epresentante legal , para que no 
prazo de c inco (05) dias, depois de findo o prazo acima fi 
xado , pagar a quantia de Cz$ - 35 .356,52 (tr inta e cinco 
mil , trezentos e ci nquenta e seis cruzados e c inquenta e 
dois centavos) , acrescidas das demai s cominaç~e s legais , ou 
nomear bens a penhora, sob pena de ser es ta efetuada na 
forma da Lei, cujo o prazo começará a correr a partir da 
publicação des t e . E, para que chegue ao conhecimento dos 
i-nteressados, mandei expedir o presente Edital que será a
fixado no luga r de costume e publicado na fot~a da l ei . O 
que cumpra na forma da Lei . Dado e passado nesta c idade de 
Nacapá, aos treze dias do mês de outubro do ano de hum mil 
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e novecentos e oi·tenta e oito. Eu , Nar ia Zel y Ferre i ra Go
mes, auxi liar Judiciári o , datilografei . Eu, LUCIVALDO DOS 
SANTOS FERREIRA, Dire t or de Secretar ia da Vara Cível , subs 
cr evo e ass ino por det e r minação do Herit í ssimo Juiz de Di:
rei t o desta Cir cunscr i ção Judiciária , a través da Por taria 
nQ 005/83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Di r e t or de Sec . da Var a Cí ve l 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA oo TRABACHD DA B~ REGIÃO 

JUN TA DE CQ~CILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS . 

O Doutor Juiz do Trabalho , Presidente da Jun ta de Con
cili ação e Julgamento de Macapá 

FAZ SABER a todos quantos o presen te Edital virem , ou 
dele notícia tiverem que, no dia 05 ·de dezembro de l 988 ,àq 
12 :00 horas ; 'na sede dest a Junta , à Av . Duque de Caxias , 
116 serão ·levados a pÚblico pregão de venpp e arrematação , 
a quem oferecer o maior lance s/ avaliação os bens penhorados 
na execução movida por LÁZARO EDEMILSQ\J VENCESLAU E OU
TROS , contra VITEL ~ IND. E COW~RCIO LTDA bens esses encon 
trados à Rua Gener·al Rondon nº 1405 - centro e que s ão ' os 
seguintes : UM BALCÃO FRIGORÍFICO COMPLETO PARA FEITURA DE 
SORVETES E PICOLtS , MARCA SIEWFEN , USADO , COM MOTOR DE 3 
HP, EM REGULAR ESTADO DE CONSERVAÇÃO E EM PERFEI TO ESTADO 
DE FUNCI ONAMENTO , AVALIADO EM CZ$ 1 .000 .000 ,00 (HUM MI LHÃO 
DE CRUZADOS) ; 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer, 
no dia , hora e local acima m~ncionado , ficando ciente de 
que dever á garanti r o l ance com o sinal correspondente a 
2a/a-(vinte por cento) de seu valor . E, para que chegue ao 
conhElcimen'to dos interessados , é passado o presente Edital 
que será publicado no "Diário da Justiça" , e afixado no l u 
gar de costume, na sede desta Junta . Macapá, 27 de Outubr-;:; 
de 1988 . Eu, Rosangela Mª de Almeida Olivei ra Rocha , auxi 
liar em atividades j udiciárias datilografei . E eu , Jaime 
Heitor Silva dos An j os, Chefe da Secretaria , s ubscrevo , 

GEORGENDR DE SOUSA FRANCO FILHO 

Juiz Presiden te da JCJ de Macapá 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTI ÇA DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

JUNTA DE CONCILI AÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edi tal fica NOTIFI CADO o Sr . GI LSON DE 
SOUZA RODRIG~S, atual mente em l ugar incerto e não sabido , 
executado nos autos do Processo ng ''958/ 87- JCJ -MCP , em que 
ELIANA OLIVEIRA DOS SAN TOS, é exequente, para ciência de 
que foi penhorados nos referidos autos A QUANTIA DE CZ$ .. . 
12 .406 ,59 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E SEIS CRUZADOS, CINQUEN 
TA E NOVE CENTAVOS) EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS . IMPORTÂNCIA 
ESSA QUE SE ENCONTRA DEPOSI TADA JUNTO A CAIXA ECON0MI CA FE 
DERAL=AG~NCIA DESTA CIDADE , NA CONTA 0658-009- 230- 7 , ABER= 
TURA REALIZADA NO DIA 17 .05.88, ATRAvrs DA GUIA DE DEPÚSI
TO N2 261/88, PARA CUMPRIMENTO DO R. DESPACHO DE FLS. • 86V 
ITEM !I , DOS AUTOS DO PROCESSO ACIMA CITADO 

',J , .-
Sec~taria da J unta de Conciliação e Julgamento de Ma

capá , ?7. de outubro de 1988 . 

JAIWE HEITOR SI LVA DOS ANJOS 
Diretor de Secre taria 

PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA Bª REGif.D 

JUNTP. DE CONCILIAÇÃO E JULGA~:ENTO DE tMCAPÁ 

EDI TAL DE NOTIFICAÇÃO 
Pel Ó presente edi t al f i cam NOTIFI CADOS os Srs . ROSINAL 

DO RODRIGUES DA SI LVA e MARI A 00 ESPIRITO SANTO BRAGA, em
bargado e embargante respectivamente , nos aut os dos E~EAR
GOS DE TERCEIROS- Processo n9 290/88-JCJ-W~P , ambos atual -
mente em lugar i nce rto e não sabi do , para ciência da sen
tença prol atada na data 29 .9 .88 , cuja conclusão é a seguin 
te : "Não conheço dos presentes a'BARGOS DE TERCEIRO SENHOR 
E POSSUIDOR, por deserto .• Prossiga-se nos demais trâmites' 
da execução". 

Secretaria da Junta de Concil iação e J ulgamento de Ma
capá, 27 de ou tubro de 1988 . 

JAIME HEITOR SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secretar ia 

JCJ de Macapá 

PODER J UDICIÁRIO 
J USTI ÇA DO TRABALHO DA 8~ REGI ÃO 

J UNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA , COM PRAZO DE"20 DIAS 

O Doutor Juiz do Trabalho , Presidente da Junta de Con
ciliação e Jul gamento de Maca pá . 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem , ou 
dele notÍcia t iverem que, no ·dia Ol de dezembro de 1988 ,às 
12: 00 horas , na sede desta Jun ta , à Av . Duque de Caxias , 
116, serão l evados a pÚblico pregão de venda e arrematação 
a quem oferecer o maior lance s /avaliaçao os bens penhora
dos na execução movi.da por -P.NTDNIO 'CARLOS MOTA DA SILVA 
contra NOROESTE PRESTADORA DE_ SERVIÇOS LTDA , bens esses en 
contrados à Desidério Antonio Coel ho nº 193 - trem e que 
são os seguintes: UMA CAMIONETA MARCA FORO/PA\IPA , COR VER
DE/CLARA, ANO 1983 , TIPO PICK- UP , COMBUSTÍVEL ÁLCOOL, PD
~NCIA 69 HP, CATEGORIA PARTI CUlAR , CHASSI S NQ L89BBDB8551 
PLACA BA- 3087-AP, EM PERFEITO ESTADO DE CD:IISERVAÇÃO E FUN
CI ONAMENTO , AVALIADO EM CZ$ 600.000 , 00 (SEISCENTOS MIL CRU 
ZADOS ) . -

Quem arrematar ditos bens deverá comparecer no dia , ho 
ra e local acima mencionados , ficando ciente de que dever~ 
garantir o l ance com o sinal correspondente a 2~~ (vinte 1 

por cento) de s eu valor . E, para que chegue ao conhecimen
to dos interessados , é passado o presente Edital , que será 
publicado no "Diário da Justiça" e afixado no lugar de cos 
tume, na sede desta Junta . Macapá, 21 de outubro de 1988 ~ 
Eu , Rosangela M~ de Almeida Oliveira ·Rocha , Auxiliar em 
Atividades Judiciárias, datil ografei . E eu , Marl ene Carva
l ho Pedrosa , Diretora de Secretaria em exercÍcio , subscre~ 
vo . 

GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHP 
Juiz do Trabalho , Pr esidente da 

JCJ de Macapá 

PROCLAHA DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil do Distrito de Serra do Na 
vio, Comarca de Hacapá , Es tado do Amapa; Faz saber que pre 
tendem se casar: JOSIVAN SANTOS ABRANTES e MARTA TEIXEIRA 
MACIEL . 

Ele é .filho de Cí ce ro Dantas Abrantes e Hari a de Naza
re Santos . 

El a é fi lha de Ge rmano dos Santos Ma ciel e Maria Fran
cisca Te i xe ira Viana. 

Quem souber de algum i mpedimento que os iniba de casar 
um com o outro , acuse-se na fo rma da Lei . 

Serra do Navio, AP , 04 ·de novembr o de 1. 988 

GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Tabel i ão Substi tuto 


	

